
C.A.C. 

A D E O  

1.ª Exposição Especializada 
do  Rafeiro do Alentejo                       

29 de Maio de 2021 

Sábado 

Seminário do Fundão 

ORGANIZAÇÃO TAXA DE INSCRIÇÃO 

INSCRIÇÕES 

Especializada inserida na  
XII Exposição Canina Nacional do Fundão 

Classes Obrigatórias Não Sócio Sócio ACRA* 

1.ª Inscrição individual 17 € 9 € 

2.ª Inscrição individual 12 € 6 € 

3.ª Ins. Ind. e seguintes 10 € 5 € 

Classe de Cachorros 10 € 5 € 

Classe de Bebés 8 € 4 € 

Classes Facultativas Não Sócio Sócio ACRA* 

Classe de Reprodutores 10 € 5 € 

Classe de Pares 15 € 8 € 

Classe Grupo de Criadores 20 € 10 € 

* Sócios da A.C.R.A. com as quotas em dia. 

 

Data limite da inscrição:  

21 Maio 

 

Pagamentos efetuados exclusivamente para 
a A.C.R.A., por transferência bancária: 

IBAN PT50 0045 6220 4028 6831 9036 6 

 

Enviar as inscrições dos exemplares com o 
comprovativo de pagamento, para: 

geral@acra.org.pt 

 

Apartado 34, 7450-909 Monforte, Portugal  

Site: www.acra.org.pt 

E-mail: geral@acra.org.pt 

Tm. 963 752 980  

Serão respeitadas as normas de saúde pública emana-
das pela Direção-Geral de Saúde relativamente ao 

evento. 
Consulte as diretivas gerais do CPC para organização 

de exposições em pandemia.  

ASSOCIAÇÃO DE 

CRIADORES DO  

RAFEIRO DO ALENTEJO 



1.ª Exposição Especializada  

do Rafeiro do Alentejo  

no Fundão 

Organizada pela Associação de Criadores do 
Rafeiro do Alentejo de harmonia com os regula-
mentos do Clube Português de Canicultura, 
aberta aos exemplares Rafeiro do Alentejo, re-
gistados em Livros de Origens de Organismos 
filiados na F.C.I., nas seguintes classes: 
 

● Bebés   (> 4 < 6 meses); 

● Cachorros   (> 6 < 9 meses); 

● Juniores    (> 9 < 18 meses); 

● Intermédia   (> 15 < 24 meses); 

● Aberta     (> 15 meses); 

● Campeões; 

● Veteranos; 

● Pares; 

● Grupo de criador; 

● Reprodutores 
 

CERTIFICADOS DE QUALIFICAÇÃO — A atri-
buir aos exemplares qualificados com 
“Excelente”, ”Muito Bom”, ”Bom” e “Suficiente”. 
 

CERTIFICADOS DE C.A.C.— A atribuir confor-
me os respetivos regulamentos de campeonato, 
nas respetivas classes. 

HORÁRIO 

DELEGADO DO CPC e A.C.R.A. 

JUIZ PREVISTO 

COMISSÁRIOS DE PISTA 

MÉDICO VETERINÁRIO 

15h30 - Admissão dos exemplares 

16h00 - Inicio dos julgamentos 

A designar 

Mª João Mella (PT) 

A designar 

A designar 

SERVIÇO MÉDICO-VETERINÁRIO 

A inspeção veterinária dos exemplares processa-se de 

forma aleatória. 

"É obrigatória a apresentação do boletim sanitário com 
prova da vacinação antirrábica dentro do prazo de vali-
dade e efetuada há mais de oito dias, devendo compro-
var também possuir as vacinações contra as principais 
doenças infectocontagiosas da espécie." (Port.ª n.º 

1427/2001, 15 de Dezembro, Art.º 12.º)  

"É obrigatória a identificação por método eletrónico atra-
vés da aplicação subcutânea de uma cápsula 
(microchip) no centro da face lateral esquerda do pesco-

ço." (Dec.-Lei n.º 313/2003, 17 de Dezembro, Art.º 3.º)  

Em todos os casos não mencionados no programa, vi-
gora o estabelecido no Regulamento de Exposições 

Caninas e Concursos de Beleza. 


